
 

 

  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL. 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 08.701.708/0001-81. 

 

PORTARIA DE Nº 0280/2024 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Barra de São Miguel, Estado da Paraíba, o 

Senhor João Batista Truta, usando das atribuições Legais e demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 

 

 ARTIGO 1º - CONCEDE ao Servidor(a) abaixo mencionado(a) LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS, para tratar de Assuntos de Interesses Particulares, por um período de 01 (UM) ano. 

 

Servidor(a): Nizieli Mayara de Macêdo Silva 

 

CÉDULA DE IDENTIDADE:  3.540.907 – SSDS/PB 

 

CPF/MF: 090.114.074-07 

 

Ocupante do Cargo: Assistente Administrativo 

 

Portaria nº: 0102/2018 de 01 de Março de 2018                      

 

Órgão de Lotação: Secretaria Municipal de Educação 

 

Período Aquisitivo: 01 de Março de 2018 a 01 de Março de 2021 

 

Período da Licença: 18 de Maio de 2024 a 18 de Maio de 2025. 

 

 

                    ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

  

                                            Barra de São Miguel - PB, 28 de Maio de 2024. 

 

 

João Batista Truta 

Prefeito Constitucional 

Barra de São Miguel – Paraíba 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Barra de São Miguel – PB, 28 de Maio de 2024. 

 

______________________________________ 

      João Batista Truta - Prefeito Constitucional 
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